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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
A IBIZA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com CNPJ 05.000.710/0001-35, com sede a Avenida Comercial, s/nº, Qd. 01, Lt. 05 – Box 36 – Vila
Goiany, em Abadia de Goiás/Go, aqui representada pelo Sócio Administrador, Sr. Vinicius Costa de Amorim, portador do CPF nº 589.480.231-87 e RG nº 1974888 que
vem, respeitosamente, perante V. Senhoria, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO no âmbito do Procedimento Licitatório – EDITAL Nº 20/2021 – PREGÃO
ELETRÔNICO, PROCESSO Nº 59580.001002/2021-18-e, uma vez que a licitante, ora recorrente, não enviou proposta em tempo solicitado.

1. DA TEMPESTIVIDADE
Conforme disposto no Item 12 do Edital de Pregão Eletrônico, os licitantes possuem o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso. Portanto,
tempestivo o presente.

2. DOS FATOS
A requerente, como se depreende do sistema de registro de preços – SRP EDITAL Nº 20/2021 do dia 16 de dezembro de 2021, foi inabilitada em razão de não apresentar
proposta em tempo hábil.
Entretanto, viemos apresentar interesse na execução do objeto de Prestação de serviços de execução de Recuperação de Estradas Vicinais, em municípios diversos
inseridos na área de atuação da Codevasf, no Estado do Maranhão, em um total de 1.250 km (7.500.000,00 m²). A IBIZA CONSTRUTORA LTDA demonstra interesse e
corresponde nas solicitações de acordo com o Edital.
Declaramos ainda, que a comprovação técnica operacional pode ser apresentada superior ao solicitado, em atestados profissionais que estão em trâmite de homologação.

3. DO MÉRITO

A Licitação é o procedimento administrativo que visa selecionar quem vai contratar com a Administração por oferecer a proposta mais vantajosa ao Interesse Público.
Assim, pode se dizer que a licitação não é um fim em si mesmo, mas um meio de se obter para a Administração Pública, a proposta mais vantajosa e menos onerosa ao
erário a luz dos princípios constitucionais, sendo necessária que o agente público observe as garantias e os DIREITOS dos licitantes.

Logo, tendo a Recorrente declarado interesse e estar apta a comprovar sua capacidade, conforme exigências do Edital, deve ser a ela concedido nova oportunidade de
enviar sua proposta.

3.1. DA INABILITAÇÃO

A Licitante ora recorrente foi inabilitada do presente certame, devido a não enviar em tempo hábil a proposta vencedora, solicitação realizada no Comprasnet na data de
22 de dezembro de 2021, dia em que a empresa passou por instabilidade de internet, ocasionando neste atraso. 

4. DOS PEDIDOS

Requer que o presente recurso administrativo passe por análise técnica pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, para validação da
capacidade e boa situação da empresa IBIZA CONSTRUTORA LTDA, onde a mesma no dia de 22 de dezembro de 2021 passou por intercorrências referentes a internet, o
que a impossibilitou de cumprir com o chamado no COMPRASNET. Pedimos ainda que haja a reforma da decisão do Pregoeiro, ao declarar a empresa IBIZA
CONSTRUTORA LTDA, inabilitada deste certame PREGÃO ELETRÔNICO 20/2021, de objeto Prestação de serviços de execução de Recuperação de Estradas Vicinais, em
municípios diversos inseridos na área de atuação da Codevasf, no Estado do Maranhão, em um total de 1.250 km (7.500.000,00 m²). 

Que as provas concretas e objetivas aqui declinadas compelem esta Recorrente a vir à V. Sa. requerer o integral provimento ao presente Recurso Administrativo,
declarando a IBIZA CONSTRUTORA LTDA habilitada por atender todos os itens exigidos, conforme disposto no Edital.
Caso seja mantida a decisão impugnada, por hipótese, que a presente decisão seja submetida à Autoridade Superior.
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